
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR-PRESIDENTE 
E DEMAIS MEMBROS DA CORTE ESPECIAL DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

"Ntin /ui maior trinu· contra ox imeresseç 
p1íb/ico.\ do que ser indulgentes com aque
les que ox l'iolnm". 

(CnrJeaJ Rit-hd1eu. In Teflamenlo f'oluiro) 

O i>ROCU RADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no 
cxl.!rdcio das atrihui4yücs que lhe conlcrcm o an. 67. 
§ 2". incJso 111 , d.t Conslllllição Estadual c o art. 10, 
tnctso ll. da Lei Compkmentar EMadual n" 12/9-L e à 
vtslll do que dispõe o art. 91, d<t ConsúLUjção do Esta
do. vem. respeitosamente 

REPRESENTAR 

a esse Egr~gw Tn~unal, pun que solicite ao se

nhor Governador dt. EMatlo, a 

DECRI~TAÇÃO OE INTERVENÇÃO NO 
l\llNICÍl>IO OE BREJO DA J\IADRE DE DEUS, 

pelos I nos c tím~.huncntns jurídicos a segUir ex
posws. 

I - DOS FATOS 

t\o mês di.! março de 2000. a auditoria Técntca tle 
Ohras c Scrvi~os tlc Engcnhana do Trihunal de Con
tas. proccdl.!nthl à veritkação constame das informa
ções que instrufram a prestação de çonla~ anuajs da 
Pn:fcnura dl' Brejo da Matlr~.: de Deul), relalivas ao 
exercício financetro de 1998- Proc. TC n" 9Y40067-
4 -, nas vu;torias realizadas em vária~ ohras. e poste
normemc nos trahalhos rclattvns ao Programa 1k 
Amhtorias denommadn "OPI.RA("'ÃO ELEIÇÕES", 
relativas ao e:xcrcfdo tinancciro de 2000, constatou 
diversas irrcptlamlades quanJu tia verifiCação dos 
processos hcitatóriol> referentes às "ohras reali.tadas''. 
sendo on.Jcnador tle dc~pcsas o Sr. .JOSÉ IN.ÁCIO 
D ·\ SILVA, Chefe do Execuuvo Muntctpal. 

Seguntln Relatório clatwrado pda Equipe Técni
ca tio Tribunal Lle Contas, Vaudo Araújo Ml.!deiros 
(ln!>pctor de Obra~ Pút'llt<:.ts). \\'amlécy de SoULa Leão 
tTêcnica til.! Inspeção tlc Obra' Pública..\) c Eduartlc. 
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Machado tlc Melo (AuJttor da), Comas Públicas). 
durante o cxcrcíw tinancctro de liJlJ!\. o Chefe tio 
Execuuvo Municipal. J nsé lnácw da St h a. como pre
leno do Município de Brc11 da ~1adrc tlc Deus. nos 
meses de março e abnl de I 99R. e maio e JUnho de 
2000, rcahtou dtvcrsas obras. nnd~ lorant conMata
tla' a dt)o.pcn.-;a tnJcvtda til.! hcli<H,.ào, formalização de 
aditivo:. contratuais com data postcnor ao rect.bl mento 
ddJlllliV(l Ua ohra. p<tgamcnlO de serViÇOS em l!Uaflti
dadc-. superiores às vcri fH.:adas '' tn loco", execução 
uc scrvtços sem contrato ou hciwçêio, excesso de des
pesas por :-.up~.:rlaturamenw de prct,;os. dcspüsas tndc
\'ida~ por pagamento de serviços incxtstcntl.!s, inexis
têncw tlc proteLO hásiC\l, orçamento eslimauvn tll.: cusw 
lle holetim de medição, tudn confonnt: JeM.:rito nos 
Laudos de Audah>ria, eon-.LaJHcs à~ t1s. 298/365- vo

luml.!ll 
Tats im.:gulariuatlcs foram ~.:on-;tat.tdas pelos au

ditores d11 Trihunal dc C< mas tJ, Estado. na forma 
descrita. cont'ormt.: .~s l(,lha<> j;í dtadas. na'> nhras de 
cstahilização tk en~.;oslas da Vila Llo Ca\..tlo Russo. 
na constru.;ãu de urna untuadc escolar no Dtstrtto de 
São Donungos. na ampliaçãt' de Barragem do SíllO 
1\,tnt,llla, na conslmção c :unpha4y:io de es;,;L l.ts no 
Lotcamenll Boa E.-;pi.!ran~a. c:;ílt1 Brl.!pnho c Sílio 
Qu.ttis tlc Dentro. na cxccu~ào de pro_teLOs cspccüus 
de cktri lkaçao rur.tl. na implcntclllação do Sistema 
de Aba::.le!..tl11cnto D'água Jas C(lltlllmdadcs Rur;us 
da Barragem do f-arias. na recuperação do açougue 
úc Fazenda N\lVa, n·t çon~truçào e reposiçào de ca.l
~amcmo nos Dt~lfllos Fucnda Nova c Silo Donun
gu~. na construç<!o 1.! rclürma de diverl>aS escolas do 
Munidpto. na reforma tlc dois prédio~ públicos pró
ximlls ·to IIH:rcatln de FaL.entla Nova. na con!>lfução 
de calç,mlelllo c mcw-lto em diversas nt<L'i da c1dade. 

Fl ram t:onstatada~. por lim. trrcgulariJadcs nos 
Prou~~,)S Ltcitatórtns n'\ R a 10. 12 a 14, 18 c 19. 
rcali.tad\l~ nos meses de maio c junho úe 2000. con
rnrml.! lkscrito à:-. fls. 358/359- vol. 11. onJc foram 
ohscrvado~ fortes tnúíctos tle mumagcm. indicando 
que >s mc.,mos lllram apenas formalizados posterior
mcm~ 1 rcal11a~~~~l das dcspl.!sas. 

Conlor•nc (l Laud11 Té~nit:o de Ohr.1s c Scrnços 
de Engl.!nharia. Ih. 298/394. os scn u;os ou ohras pro-



postas nestes cenames não foram realuado!> e quan
do o foram representaram percentual em torno de 5% 

do que foi proposto. no entanto as empresas respon
sáveis receberam a quase totalidade dos pagamentos. 

Outra evit.lência de montagem Jos processos de
correu do falo de que o intervalo entre as datas das 
homologações e as das datas das notas de empenho 
ntlo proporcionaram condições tle realização das obras 
OU serVIÇOS. 

Vê-se que a tlocumcmaçi1o b:ísica que deveria 
acompanhar o processo (arl. 7". § 2". inciso I e fJ da 
Lc1 n° 8.666/93). tais como: projeto básico. regime 
de execução, orçamemo esum.1Uvo de cuslO. boletim 
de medição. memorial descritivo c plnntlhas de ~ervi

ços das ooras e/ou serviços não foram apresentados 
ou quando apresentados cspcU1avarn dados insulict
t.:nlcs. 

Os processos licitatórios analisados pelos autlito
res, 8/2000 a 10/2000, 12/2000 a 14/2000, 18/2000 e 
I 9/2000. conforme rclatóno de Ih. 354. importam em 
R S I 881.618.38 (wn milhão, mwccntos c onenta c 
um mil. seiscentos c dcJOtlll rcms c trinta c oito centa
vos. 

Vê-st.: que o Processo de Dispensa 11° 10n000 teve 
fundamentada a dtspensa em estado de calamidade 
pública extstemc no mumcfpto, com base nu Decreto 
Fcdcral llc 17.1.1995 tlls. 183), quando na data do 
referido processo Jicilatório não mais perdurava o cs
rado de seca. 

A audnoria concluiu que as irregtúaridades comc
uda~ pelo Chefe do Executtvo Municipal. pro,·oca
rarn um dano ao erário municipal da ordem dc 
625.573.17 UFIR's conforme anexo. fls. 365. 

Resumidamente, conforme tlcs~:nto no Laudo de 
Autllloria referente li Prestação de Comas do exercí
cio !inanceiro de 1998, consta me de lls 298/356, mais 
abrangente que o quadro das ohras analisadas por 
ocasião da "Operação Eletçõcs, durante o exercício 
linancciro de 2000. conforme fls. 365, podemos indi
vidualinr as irregularidatles detectadas em cada uma 
das ohras mencionada<;: 

1. Obra: Estabili7.ação de encoo;tas da Vtla dt: 

Cavalo Russo. 

- Contratação com terceiros st.:rn a devida lictta
ção; 

- Formalização de Adi tivo ConLrntual com data 
poMcrior ao re( ebirnento tlclinitivo d:.t ohra; 

- Pagamento de serviços em quantidades superi
ores às apresentadas .. in loco'' originando uma 
despesa indevida, passível de restitUIÇãO ao erá
rio. correspondente a 112.068,76 UFIR's. 

2. Ohra: Construção de uma unidade Escolar 

no dista·ito de São Domingos. 

- C'onLratação com tercelfos sem a devida licita
ção. 

- Adtantamemo de pagamento; 
- Ocorrência de despesas indevidas, passfvets de 

resLJtuição ao erário, no montante e4uivaleme a 
3-'-29515 UFIR's. 

3. Obra: Ampliação da Rarragt:m do Sítio San

tana - ac1·ésdmo na execução dos serviços 
de recuperação da harr<~gem de Santana. 

Contratação com tcrcetros sem a d~\·ida licita
ç1o; 

- Execução de serviços sem conLrato e sem lici
taryáo; 

- Excc.\so por superfaturamento dl.! preços no 
valor cum:spondente a 9K.66.J,64 UJ~lR 's. 

4. Obra: Construção e ampliação de escolas no 
Loteamento Boa Esperança, Sítin Rrejinho 
t: Sítio Quatis de Dt:ntro. 

- Despesa indevida, por pawm1cnto de servi
ço-; inexistentes: 59.259.37 lJFffi's; 

- lncxtstêncta de Projeto Bá~ico. 
- Inexistência de Orçamento E.'ttmativo de Cus-

tu. 
lndclinição do OhJCLO da IJcitaçàn, n que repre
senta um forte índfcio dl! que ni:'lo houve de fato 
o certame licitatório; 

- lnexbtênda de Boletim, de Mt.:tlição. 

5. Ohra: Execução de projetos especiais de ele
trific<~ção rural. 

- J>eo;pcsa indevida, por pagamento de sen·i
ços inexistentes: 45.108,54 UFIR 's; 

- luexistêncta de Projeto B<isico; 
- luextstência de Orçamento E.'ltimativu de Cus-

to; 
- I núelinição do objeto da Jicilaç:lo, o que repre-
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senta um forte indído de quL não houve de fa to 
o certame licítatúrio. 

6. Ohra: Implementação do o;istema de abaste
cimento d'áJ!ua das comunidades rurais da 
Barra~em do Fari~. 

- Despesa indevida, por· pa~amento de seni
ços inexistentes: 320.371,01 L FIR 's; 

- Contratação comtercClf()S sem l\ uevit.lo Procc-
uimcnw Lidtatório; 

- Projeto Bá!>JCo insuticwntc. 
- Orçamento Esumattvo de Custo m~ufict cn tc; 

- Inexistência de Bolcuns de Mcúição. 

7. Oht·a: Recuperação do ;~çouguc de Fazenda 
Nova. 

- Despes•• indevida, por pagamento de servi
ços inexio;tentes: 16.915,70 UFIR's: 

- Inexistência de ProJeto Básico; 
- Inexistência de Orçamento Estmlativo de Cus-

to; 

- lndcfiniç5o du nhjctn da licitaç:io, o que repre
senta um lime indício de que não hou,·e de fato 
o certame licitatt'lrio. 

8. Ohra : Construção e repo.,ição de calçamen
tu nos distritos F<l7enda Nuva c São Domin
gos. 

- Despesa indcvida, por pagamento de servi
ços inexio;hmte.,, 30.3-'-',89 UFIR 's; 

- Inexistência de PmjciO Básico, 
- lncxJMêncw de Orçamento Estimativo ue Cus-

to; 
lndelinJ~::lullo ObJetO da hcll:1Çãll, o que repre
senta un1 lorte indkio de que não houve de fato 
o certame ltcJt atório; 

- O valor contratado d1 vcrgc do valor proposto 
na ·'licitaçJo" 

9. Obra: Construção e reforma de diversas es
cola-; do município. 

- Dc:.pe:;a inde' ida, por pagamento dc ser vi
ços inexistt:ntes: 43.229,02 UFIR 's; 

- lnextstl:ncw de ProJeto Bás1co: 
- lncx1stêncw de Orçamento Estimativo de Custo: 
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- IJldellnição do ohJt:Lo úa licitação, o que repre
scnLa um fone 111dfc10 de 4UC não houve de fato 
o certame licítatório. 

1 O. Obra: Reforma de doi 'i prédioo; púhlicos pró
ximch ao merend e> de Fa1.enda :\ova. 

- Despesa inde\ida, por pagamento de servi
ços incxis tcntes: 1 H.611 ,91 UFrR 's; 

- lncx1stênc1a de Projctn BásiCo; 
- llh!xlstêncw de On;.amcnto E:;umaüvo de Cus-

to; 
- lnddlntção do objeto da lícitaçiíll, (l tJllC rtlpr<!

scma um torll' inúícw th.: que não houve th:! lato 
o certame IICH:ll(lrio. 

- O valor comratauo tl ivcrgc do valor proposto 
11a "lidtação". 

11. Obra : Construção de calçamento e meio-fio 
em diversa<> ruas da cidade. 

- Despesa indevida, por pagamento d e senri
ÇO'> incxi-.tcntcs: 91.732,73 UFffi 's; 

- lneXt'>têm:ta <k Projeto Ba:m:o~ 

- Inexistência de Orçamento E~limatn·o de Cu~-
to. 

- Tnuctinição do objct11 da liLLtação. o que repn:
~clll.t umtonc indícw de LJUc não hc.·m·e de tato 
o ~:ename licitatório. 

- O v:d1 •r ~.:ontratado diverge do valor proposto 
na "licitação". 

Os autos do prcselllc proccJtmcnto traLcm pro
\'as lrrelut<ivtlis Ap(ls minu~;. 1 1lso tral'lttlho de <lllálise. 
a Equi p~.: tk Auunona prova 41lL, ao arrepio das pau
tas ordi n :iri a~ de gerência lia CtliS<I plil:llicn, o Cheft: 
uo Poucr Exccuti\'11 úc Bn~.to da M.ture Deu~- aten
tou contt·a os princípios cons titucionais da legali
dade, da irnpessualidadc, da moralidade c da efi
ciência c descumpnu preceitos consti tucionais e le
gais na administração do Munidpio. 

Esl .. Js l.Onclusões, acnlt11das pela Procuradoria
Gerallle Ju~ti~a. atestam a pr;it1ca de I1Los LJUC. ne
gando ,·igl:nda a Consllttução t' à~ Le1s. vât• Jc~dc a 
prática de talsltlaue HkolúgJc,, c Lrimes na licitação 
ao desvio de rendas públu;as em prnn·ito próprio c 
alheio, ah!m de ínsubmt~sJo h normas de .!xecução 
orçanJI.!nt1ria. f111ance1ra c contiihll. até o descontrole 
mesmo sobre <h bens c rendas do Município. 

En11111. "gestão do Chefe do Execuuvo do Muni-



cípío de Brejo da Madre de Deus tcsufica o desprezo 
c o desrespeito às Consututçõcs, Federal e Estadual. 
c, ato comínuo, às leis c atos normauvos lllferiores. 
em cspectal à Lei Federal n° 8.666/93 e no 8.429/92. 
c à Lct Estadual - Código de Administração Finan
ceira do Estado (Lei Estadual nu 7.741,23/lOnS), em 
especial aos arts. 146 a 155. 

Por importante. deve ser comuntcado a essa Cone 
lJUC, no lha 5 de outubro de 2000, com base em peças 
tnlormativas encaminhadas nos tcm10s do art. -tO do 
Código de Processo Penal. o Min1stério Público, atra
vés desta Procuradona-Gcral de Justiça. apresentou 
denúncta-cnme. com base no art. I", 1nc1so r e O. do 
Decreto Lei 201/67. art. 90 da Lei n" 8.666/93 e art. 
299. parágrafo único do Códtgo Penal, requerendo, 
tnclusive, a prisão preventiva ou o afastamento do 
Exmo. Sr. Chefe do Executivo, José ln<ktO da Silva, 
visando à rcsponsabilizac,:ão indlvtduaJ desse úllimo. 

11 - DOS FUNDAI\ tENTOS .J URÍDICOS. 

A dictcme atuação dos .tudnorcs das contas pú
blicas do Tribunal dl! Conta.\ do Estado. dá. de ma
netra nova e agora integrada, elcuv1dadc ao pensa
mento do Constituinte de 1988, que- como bem assi
nala Eduardo Lobo Botelho Gualazzi. em tese para 
concurso de titular da cadeira de Direito Administra
tivo da Faculdade de..: Direito da Univers1dade de São 
P.IUIO, 1990 tornou funcionalmente ativa a fiscali
tação contábil, financeira. orçamemária e pauimon•
al lia At.lmllllstraçãu. podendo ela efeti\·ar-se a prio· 
ri, concomitantemente ou a posteriori (apud Enrí
lJUl! R1cardo Lcwandowsk1. 1n Prcsl>.upostos Materiais 
c Formais da Intervenção no Federal rw Brasil, edit. 
RT. 199-l). 

De sorte que, mobserv;1do~ os princípiOs constitu
cionais ua legalidade, unpcssoahdadc, moralidade c 
elit:iénda, resta autorizada a recorrência dos órgãos 
responsáveis pelo seu dcsencadcarncnto à mt:dida ex
trema da imervenção, sem prc.Jufto das demais comi
nações previstas na lct. 

Co lenda Corte E.-.pccHtl. a conduta polfLico-allml
mstrauva do gestor do Mumdpto, ao inobservar os 
pnncípios e preceitos constitucional~ c legais retro
mencionados, preenche os pressupostos materiais da 
intervenção e obriga o Estado, por requisição judici
al, a rcMabdeccr, mcdlamc decreto interventivo, a 
normalidade, o Estado de Direito Democrático. 

Assm1 é a disciplina à Carta du República. em seu 

an 35. lllCISO fV, quando d1spõc que, verbis: 
"Arl 35. O Estado não intenirá em seus 1\lu

nicípios, nem a União nos Mumcíp1os localiZados em 
Tantório Federal. exceto lJU<lndo: 

lV - o Tribunal dt Justiça der provimento a 
representação para assegurar a observância de prin
cípios indicados na Constituição Estadual, ou para 
pro,·er a execução de lei, de ordem ou de decisão 
juJil.IJI 

Completando o texto Ja Carta Magna, a Consti
tuição Estadual indica quais os princípios que. mo
bservados ou contrariado:-., cn~eJariam enérgica rea
ção com a decretação da mcd1da excepcional, dispon
do. em seu UJI. 91: 

·'An. 91 - O Estado nà<ltnlcrvm'i em seus Munlci
ptus. exceto quando: 
I omis~i:o. 

fi - Oll11SSIS 
lll onwNs 
1 V o Tnbunal de Justiça der pronmemo à repre

scmação para assegurar a execução de lei 
ou ato normativo, de ordem ou de decisão 
judicial. bem como a obser vância dos se
guintes princípios: 

aJ rorma rcpubHcana. representativa e democrá
tica, 

m) ~ubmissão às norma~ consutucíonaís e kgaís 
de elaboração e t xecução dao; leis do plano 
plurianual. das dirctrl/CS llr\amcntánas anu
aiS c do or çamento, bcnt como de fiscali7_a
ção financeira, contábil c orçamentária ; 

tj) obediência à legislação federal ou estadual. 

A dl)Utrina cspecialiLada c reiterados precedente~ 
do STF {ADIN 336, de 2-1.9.90. RTJ 137J.l60; ADf:\J 
61-1. de 10.2.94, DJ 14.10.9-1, ADfn 1000; REno 
132.747-2. de 17.6.92), têm afirmado que. em casos 
como o ora apresentado, cabe, unicamente ao Tribu
nal de Justiça. ura provocado por quem tem atribui
ção para tamo, decidir. sobre, a procedência da repre
sentação, c requisitar, se prov1da ela, a decretação da 
intervenção. 
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Desnecessário retem a urgência do processamen
to Ja pn.:~cnte n.:prcsemação, pena de, retardada a 
dectsão. tomar-se ela soc1alm..:me indlcaz e um con
trihuto à Impunidade c à m;\ gestão dos recursos pú
hltcos, mesmo pon~uc em linal de gestão e com possi
hthuade de uma reeleição. 

Reallrme-se que. in m.w. dú\'idas não podem sub
~istir quanto ao fato de que a conduta da Chefe do 
Executivo de Tracunhaém deixa de observar os retro
menciOnados princípio!\, escolhidos pelo Constituin
te Estadual de 1989. Pnndpios ..:xpressos e implíci
tos. mandamentos nuckarcs do nos~o s1stema jurídi
co. que, nas palavras de Augusti n Gordi llo, exige que 
tanto la ley com o e/ acto admiuistralivo respelen sus 
limites y además l efi!:GII su mismo coutenido, sigan 
si m e,çma direcciún, realicen su mesmo e.\pirilu (in 
lmrnducciôn a:. Derccho Admin1strat1vo, 2" cJ .. 
Ahckdo-Pcrrnl, 1966. pp. 176 c 177) c. CUJa inohser
vâncta. J'rist.:-SC. atClll<l, inclusive, COlllra O regime de
mocrjtico. que está assentado no alicerce do respeito 
à lei, principalmt!ntc por aqueles que supcrintendcm 
o patnmônw Lia colctiviuaue 

Ademais, como pomilica o prol'. Lcwandowski, 
em lap1dar llçií!', que se apltca Igualmente a Mumcí
pio: "caso um Estado-membro ou o Dis trito Fede
ral, l!rn -;ua prá tica política concreta, dt; guarida a 
wn s istema d e pri\ ilégio, pro mO\ cndo a iniqüida
de soc:ial. a inda que a tue soh a ~ide do regime de
mocrático, deve sofrer inten enção federal como 
corretho de uma patologia institucional ... ". 

Egrég1a Corte Especial, é tlt!sneccssário marcarqut! 
o afasrumentn pro' isório do titular do Poder Execu
tivo. principalmcntc por ser linal de mandaw. é indis
pensável para uar cumprimento aos objetivos desse 
ato polftico de caráter excepcional c de pura conveni
ência administrativa, suhordinadn, ora, apenas a um 
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interesse púhlico: restaurar/preservar a regularidade 
da adllUillstração muntcipaJ de BreJO da Mal.lre dt! 
Deus. 

Ressalte-se. por oportuno, que as causas, os pre.s
'>upostos ma teriais da intervenção ora apontados, 
ou se_Ja. m. atos 1leg,u~.llcgíllmos c danosos ao Eráno 
praticados pelo Chefe! do Exccutin1 Municipal e ates
tados pela Cone de Conta~ não comporta m nenhu
ma p ro\ idílncia adminis tra tiva desse Tribunal d e 
Justiça pa1·a remo\'ê-las, ratão pela qual este urgão 
do Ministério Púbhco requer, de logo, seja o pre
sente processo encaminhado dirct.amentt à distri
buição, cun lom1c prcv1:.to nn Reg1memo Interno desse 
Tribunal. 

Assim cxpo~to c tendo em vista que a rntervcnçào 
do Estallono Mumdpio, como mcJ1da de caráter ex
cepciOnal c de pura conveniência auminislrativa, su
hordina-sc. apenus, ao llllcrcsse público, o Ministé
rio Público do Estado de Pernambuco, por seu Pro
curador-G..:ral Jc Justu;:a. firme no art. 91 . inciso rv. 
letra." "a ''. " m'' e "<f', rcpn:senta a esse E Tnhunàl 
de Just1ça. <I 11111 de l}llt:, procC!i'iada e pro,·ida esta 
nos termo" do~ art.;. 1 -'6 a 15 I. do Rl-T.J (Res. 84/ 
95), d1gnc:-st! Vossa Ex<.:dênc1a de solt(;llar. nos ter
mo~ Jo § 2", do art. 91 da Com,tituição Estadual, 
ao senhor Gonroador do E~tado, a decretação e 
execuçãn da inten cnção no \lunicípio de H rejo da 
1\ ladrt de Deu.-;. 

Tcrnws eru que. <.:om os documentos anex<•:.. 

Pede Jcl..:nmcnto. 

Rwfe. 5 Llc outubro de 2000. 

Prucnrador-Gcral da Justiça 
a) Romcro de Oliveira Andrade 


